
ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE, 02 DE SETEMBRO  DE 2005 
 

A D I T A M E N T O  
 

(Parte Integrante ao BG nº 166, de SET 2005) 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
(Sem Alteração) 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
(Sem Alteração) 

 
3ª P A R T E 

 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
1.1.0.   De Oficial 
 
1.1.1. Requerimentos Despachados 

 
Cel RRPM Mat. 1434-6, Moises Alves Alcantara – Pagamneto da Licença Especial: - Deferido, quanto ao pagamento em  

pecunia de 180 (cento e oitetnta) dias referentes ao 1º decênio e 180 (cento e oitenta) dias refentes ao 2º decênio, face a 
documentação comprobátoria apresentada e conforme preve o Parecer 303/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha 
de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estaddual nº 25208, de 10 FEV 2003 (Nota nº 
1463/2005/DP-4). 

 
Ten-Cel RRPM Mat. 1287-4, José Paulo de Oliveira – Atualização da Gratificação de Serviço Extraordinário e 

conseqüentemente o que deixou de ser pago:  – Deferido, face a informação da Pagadoria dos Inativos, datado em 09 JUN 05, que o 
servidor está percebendo a referida gratificação desatualizada, bem como o previsto na Lei Complementar nº 032, de 27 ABR 2001 
e seu anexo IV. À Pagadoria dos Inativos para providências. (Nota nº 1283/2005/DP-4).   

 
 

1º Ten RRPM Mat. 7563-9, Severino Antonio Barbosa da Silva – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04:  – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Elza Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 414/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 1297/2005/DP-4). 

 
1º Ten PM Ref. Mat. 3268-9, Carlos Prazeres Ferraz – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Indeferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 418/05-Gab. Psic, que o requerente não reúne no momento condições favoráveis ao 
porte de arma. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 1329/2005/DP-4). 

 
 



ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.0.000  166    02 
02 DE SETEMBRO DE 2005       

___________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

1.1.2.   Pensão alimentícia 
 

Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia provisória o percentual de 20% (vinte por cento) dos rendimentos líquidos, do Cel 
RRPM Mat. 600045-2, Eronides Alves de Meneses, em favor de Érika Raissa Araújo dos Santos Alves, menor impúbere representada por 
sua genitora Srª Maria Araújo dos Santos, em substituição ao valor anteriormente fixado através do Oficio nº 519, de 20 SET 2004 (R$ 
440,00 – quatrocentos e quarenta reais) devendo-se a realização do pagamento mensal até o dia 30 (trinta) do mês de 
competência/pagamento, diretamente à genitora da menor alimentaria, tudo conforme despacho proferido nos autos da Ação Revisional de 
Alimentos, Processo nº 36424-1/04. (Solução ao contido no Oficio nº 693/, de 03 DEZ 04, expedido pelo Ilmº Sr. Fábio Leonardo 
Medeiros de Oliveira, Chefe de Secretaria Substituto da 8ª Vara de Família e Registro Civil da Capital).  – Arquivar nos assentamentos do 
servidor, tendo em vista que a Pagadoria dos Inativos já adotou as providências cabíveis. (Nota nº 1126/2005/DP-4). 

    
1.1.2. Retificação 
 

Ver 4ª Parte Item 1.1.1, nojta nº 001/2005/DP-4, publicada no BG nº 045, de 09 MAR 2005, referente a tornar sem efeito 
solução de Inquerito Policial Militar, requerido pelo Cap PM Ref. MAt. 600246-3, Marcio Aurelio da Rocha Leite. 

 
Onde se lê Tornar sem efeito a determinação contida no item VI da Solução de IPM, publicada no BG nº 151, de 18 AGO 04, 

referente aos descontos nos verncimentos do servidor, dos valores percebidos calculados sobre os Proventos de Maj PM, determinado na 
solução do IPM, instaurado por foça da Portaria do Comandante Geral nº 176, de 11 MAR 03 

 
Leia-se Tornar sem efeito a determinação contida no item VI da Solução de IPM, publicada no BG nº 151, de 18 AGO 04, 

referenteaos descontos nos vencimentos do Servidor, dos valores percebidos calc=ulados sobre os Proventtos de Cap PM, no periodo de 
MAR 93 a JAN 95 e no posto de Maj PM, no periodo de FGEV 95, até a presente data percebida indevidamente, determinada na soluçãao 
do IPM, instaurada por força da Portaria do Comandante Geral nº 176, de 11MAR03. 

 
1.2.0.   De Subtenente 

 
1.2.1.   Requerimentos Despachados 

 
Subtenente PM Ref. Mat. 6660-5, Severino Manoel do Nascimento – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte 

de arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1.548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da 
Drª Elza Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 413/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 1298/2005/DP-4). 

 
Subtenente RRPM Mat. 609864-9, Pedro Lopes de Almeida – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 

arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1.548/04:  – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Elza Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 413/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 1299/2005/DP-4). 

 
Subtenente RRPM Mat. 602587-0, Carmelio Gabriel de Oliveira – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 

arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04:  – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Elza Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 404/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 1300/2005/DP-4). 

 
Subtenente RRPM Mat. 600985-9, Mario Francisco dos Santos – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 

arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1.548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Elza Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 404/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 1301/2005/DP-4). 

 
Subtenente RRPM Mat. 604107-8, Manoel de Melo Marinho Filho – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte 

de arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1.548/04: – Indeferido, face o parecer psicológico da 
Drª Suenia Valeria de Moraes, enviado através do Of. nº 404/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento inapto ao 
porte de arma. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 1302/2005/DP-4). 

 
Subtenente RRPM Mat. 10810-3, Antonio Pereira Torres – Constar nos seus assentamentos o nome de seu filho Marco 

Antonio Torres, nascido em 08 JUN 2005, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, Dedução de Imposto de Renda e demais direitos 
junto à PMPE.: – Conste-se, quanto a Assistência Médica, a/c de 20 JUL 2005, face a documentação comprobatória apresentada, e o 
contido no § 1º, Inciso II do Art. 58 da Lei nº 10.426/90 e quanto a Dedução de Imposto de Renda, conforme prevê o § 1º Inciso III, 
do Art. 77 do Decreto Federal nº 3.000/99. À Pagadoria dos Inativos para constar no rol de dependentes do servidor a fins de 
Dedução de Imposto de Renda e posterior remessa ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 1316/2005/DP-4). 
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Subtenente RRPM Mat. 11425-1, Natanael Alves da Silva – Continuidade de Assistência Médico-Hospitalar em favor de seu 

filho, Nadilson Alves da Silva, nascido em 09 JUN 81, por ser estudante universitário, solteiro, não exercer nenhuma atividade remunerada 
e viver sob suas expensas econômicas.:  – Deferido, a/c de 21 JUL 2005, conforme documentação comprobatória apresentada,  

 
Portaria do Comando Geral nº 1603/04, e o que prevê o Inciso III, § 1º, do Art. 58 da Lei nº 10.426/90. Ao Arquivo Geral 

para providências. (Nota nº 1317/2005/DP-4). 
 

Subtenente RRPM Mat. 602467-0, Luiz Pereira Lucena – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 418/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. 
Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 1330/2005/DP-4). 

 
Subtenente RRPM Mat. 8594-4, Luiz Gonzaga Amorim de Souza – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte 

de arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da 
Drª Elza Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 418/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 1331/2005/DP-4). 

 
Subtenente RRPM Mat. 600537-3, José Soares – Constar nos seus assentamentos haver sido considerado inválido pela Junta 

Superior de Saúde da PMPE: – Conste-se face o parecer emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, através da ata de saúde 
datada de 07 MAR 2005. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 1340/2005/DP-4). 

 
Subtenente RRPM Mat. 10927-4, Iremar José de Souza Galdino – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao 

pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio e 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, face a 
documentação comprobatória apresentada e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da 
Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota 
nº 1352/2005/DP-4). 

 
1.3.0.   De Sargento 
 
1.3.1.   Requerimentos Despachados 

 
1º Sgt RRPM Mat. 6379-7, Severino Pereira dos Santos – Revisão do Adicional de Inatividade:– Indeferido, face a 

informação da Pagadoria dos Inativos datada em 14 JUN 2005,que o servidor percebe o Adicional de Inatividade em conformidade 
com o Acórdão nº 1227/01, que julgou legal a transferência do aludido militar para a inatividade. Arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 1278/2005/DP-4). 

 
1º Sgt PM Ref. Mat. 609511-9, Rivaldo Nunes do Nascimento – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 

arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Suenia Valeria de Moraes, enviado através do Of. nº 414/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 1303/2005/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 11807-9, Edson Monteiro da Rocha – Reajuste da Gratificação do Adicional de Estabilidade Financeira, 

com os fundamentos na graduação de Subtenente PM:– Indeferido, face a informação da Pagadoria dos Inativos datada em 21 JUL 
2005, que o requerente percebe seus proventos com valores atualizados Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
1337/2005/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 9599-0, Amilton Costa – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, conforme o 

contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Suenia Valeria de 
Moraes, enviado através do Of. nº 419/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. Ao Gabinete 
de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
1347/2005/DP-4). 

 
2º Sgt PM Ref. Mat. 4585-3, Djalma Santos Gusmão – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento em 

pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, e 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 3º decênio, face a 
documentação comprobatória apresentada e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da 
Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 1282/2005/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 8266-0, Severino Florentino de Lima – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento 

em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, e 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, face a 
documentação comprobatória apresentada e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para  
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confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 
FEV 2003. (Nota nº 1288/2005/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 5438-0, José Batista de Souza – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1.548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Suenia 
Valeria de Moraes, enviado através do Of. nº 414/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. 
Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 1304/2005/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 11216-0, José Vieira de Lima – Ressarcimento de desconto indevido em favor do FUNAFIN: – Deferido, 

quanto ao período de 21 AGO 2001 a DEZ 2002, conforme documentação comprobatória apresentada, informação da Pagadoria 
dos Inativos datada em 22 JUL 2005, bem como o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, 
de 14 JAN 2000, e Paragrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos 
para elaboração da planilha de Repercussão Financeira no período supramencionado, e posterior remessa ao CSPP para 
providências quanto ao pagamento, tendo em vista o Decreto Estadual n° 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1338/2005/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 10632-1, Nelson Silva Ramos – Constar nos seus assentamentos o nome de seus filhos, Williams Silva 

Ramos, nascido em 20 JAN 1985, e Vandemberg Silva Ramos, nascido em 09 JUL 1986, para fins de Assistência Médica Hospitalar, 
Dedução de Imposto de Renda e demais direitos junto à PMPE: – Conste-se, quanto a Assistência Médica, a/c de 05 AGO 2005, face a 
documentação comprobatória apresentada, e o contido no § 1º, Inciso II do Art. 58 da Lei nº 10.426/90 e quanto a Dedução de 
Imposto de Renda, conforme prevê o § 1º Inciso III, do Art. 77 do Decreto Federal nº 3.000/99. À Pagadoria dos Inativos para 
constar no rol de dependentes do servidor a fins de Dedução de Imposto de Renda e posterior remessa ao Arquivo Geral para 
providências. (Nota nº 1342/2005/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 603400-4, Adamastor Marques da Silva – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 

arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1.548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Tereza Cristina Soares Gouveia, enviado através do Of. nº 423/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao 
porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1348/2005/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 10940-1, José Severino da Costa – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1.548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Suenia 
Valeria de Moraes, enviado através do Of. nº 419/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. 
Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 1349/2005/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 10456-6 João Batista de Lima – Continuidade de Assistência Médic-Hospitalar em caráter definitivo, em 

favor de sua filha, Ana Flávia Gomes Batista de Lima, nascida em 26 FEV 84, por ser inválida, bem como constar para Dedução de 
Imposto de Renda: – Deferido, quanto a Assistência Medica a/c de 21 MAI 2004, conforme Ata de Saúde expedida pela JMS/PMPE 
em 21 MAI 2004, registrada no livro nº je-56, pagina nº 799, Sessão nº Extra, bem como o previsto no § 1º, do Inciso IV, do Art. 58 
da Lei nº 10.426/90, e quanto a Dedução de Imposto de Renda, conforme preconiza o § 1º, Inciso III, do Art. 77, do Decreto Federal 
nº 3.000/99. À Pagadoria dos Inativos para constar no rol de dependentes do servidor a fins de Dedução de Imposto de Renda e 
posterior remessa ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 1357/2005/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 3114-3, Gerson Fernandes da Mota – Cancelar dos seus assentamentos o nome de sua ex-esposa Srª Eliete 

Maria da Cunha Mota, em virtude de haverem se divorciado em 18 SET 96, e constar o nome de sua atual esposa Srª Damaris Alves Vieira 
da Mota, nascida em 09 SET 57, por haverem contraído matrimônio em 15 DEZ 2004, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, 
dedução de Imposto de Renda e demais direitos junto à PMPE: – Deferido, quanto ao cancelamento de sua ex-esposa conforme 
sentença proferida pelo Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara de Família da Comarca de Recife-PE, e o contido no § 2º do Art. 58, da Lei 
10.426/90, quanto a Assistência Médica para sua atual esposa a/c de 1º AGO 2005, conforme documentação comprobatória 
apresentada e face o contido no § 1º Inciso I, do Art. 58, da Lei nº 10.426/90, e quanto a dedução de Imposto de Renda, conforme 
prevê o § 1º, Inciso I, do Art. 77, do Decreto Federal nº 3.000/99. À Pagadoria dos Inativos para substituição no rol de dependentes 
do servidor, a fins de dedução de Imposto de Renda e posterior remessa ao Arquivo Geral para providências.(Nota nº 1358/2005/DP-
4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 12196-7, José Walter de Oliveira – Constar nos seus assentamentos o nome de sua esposa Srª Rosimere 

Florentino Silva Oliveira, nascida em 23 OUT 73, matrimonio realizado em 25 MAI 2005, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, 
dedução de Imposto de Renda e demais direitos junto à PMPE: – Deferido, quanto a Assistência Médica, a/c de 28 JUL 2005, face a 
documentação comprobatória apresentada, e o contido no § 1º, Inciso I do Art. 58 da Lei nº 10.426/90 e quanto a Dedução de 
Imposto de Renda, conforme prevê o § 1º Inciso I, do Art. 77 do Decreto Federal nº 3.000/99. À Pagadoria dos Inativos para constar 
no rol de dependentes do servidor a fins de dedução de Imposto de Renda e posterior remessa ao Arquivo Geral para providências. 
(Nota nº 1360/2005/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 11081-7, Ivaldo Ribeiro de Moraes – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento 

em pecúnia de 120 (cento e vinte) dias referentes ao 2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada e conforme prevê o 
Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao 
CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1363/2005/DP-4). 
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3º Sgt PM Ref. Mat. 603164-1, Paulo José dos Santos – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1.548/04:  – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 404/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. 
Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 1305/2005/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 606557-0, Antonio Severino da Silva – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 404/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. 
Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 1306/2005/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 604509-0, Rosalvo de Almeida Barros – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1.548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Tereza 
Cristina Soares Gouveia, enviado através do Of. nº 414/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 1307/2005/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 603162-5, Daniel Antonio dos Santos – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 413/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. 
Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 1308/2005/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 601378-3, Severino dos Ramos Lins – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04:  – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 414/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. 
Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 1309/2005/DP-4). 

 
1.3.2.   Pensão Alimentícia 
 

Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia o percentual de 20% (vinte por cento) dos vencimentos brutos do 2º Sgt RRPM 
Mat. 12196-7, José Walter de Oliveira, em favor de Geovani Barros de Oliveira, tudo conforme sentença prolatada nos autos nº 
231.2003.1320-5 da Ação de Divórcio Litigioso. (Solução ao contido no Oficio nº 2004.638.798, de 14 OUT 2004, expedido pelo Exm° 
Dr. Carlos Gonçalves de Andrade Filho, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de Paulista-PE): – Arquivar nos assentamentos do servidor, 
tendo em vista que a Pagadoria dos Inativos já ter adotodo as providências cabíveis. (Nota nº 1319/2005/DP-4). 

 
Exonerar a título de Pensão Alimentícia o percentual de 10% (dez por cento) que vinha sendo efetuado mensalmente nos 

proventos do 3º Sgt RRPM Mat. 18382-2, Antonio Fernandes dos Santos, em favor de seu filho, João Vitor Fernandes dos Santos, tendo 
em vista que o mesmo atingiu a maioridade, a partir de 1º NOV 2004, permanecendo o percentual de 20% (vinte por cento) em favor de 
sua esposa Maria do Carmo Souza Santos e da sua filha menor Fernanda Maria dos Santos, na proporção de 10% (dez por cento) para cada 
um, tudo conforme acordo firmado nesta Defensoria Publica do Estado de Pernambuco, Núcleo de Paulista-PE. (Solução ao contido no 
Ofício nº 16/04, de 29 OUT 2004, expedido pela Exmª Bela. Maria da Conceição Padilha, Defensora Pública da Secretaria de Cidadania e 
Políticas Sociais de Paulista-PE). Arquivar nos assentamentos do servidor, tendo em vista que a Pagadoria dos Inativos já adotou as 
providências cabíveis. (Nota nº 1320/2005/DP-4). 

 
1.3.3.   Exclusão por falecimento-Comunicação 
 

Comunicou o Ten-Cel PM Comandante do 3º BPM, por meio do Of. nº 873/05 – 1ªSeç., de 21 JUL 2005, o falecimento do 2º 
Sgt RRPM Mat. 7357-1, Severino Francisco Alves, ocorrido no dia 17 JUL 2005, no loteamento Melancia-Conjunto Novo Arcoverde-PE.  

 
Em conseqüência, fica, o aludido militar excluído do efetivo inativo desta PMPE. Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. 

(Nota nº 1341/2005/DP-4) 
 
1.4.0.   De Cabo 
 
1.4.1.   Requerimentos Despachados 
 

Cb RRPM Mat. 12674-8, Severino Rodrigues de Almeida – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao 
pagamento em pecúnia de 110 (cento e dez) dias referentes ao 2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada e 
conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e 
posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1279/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 5223-0, José Euclides dos Santos – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento em 

pecúnia de 56 (cinqüenta e seis) dias referentes ao 2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada e conforme prevê  
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o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao 
CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1284/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 6914-0, Aloizo Jacinto Pereira – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, conforme 

o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1.548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza Maria de 
Andrade, enviado através do Of. nº 414/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. Ao 
Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 1310/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 603844-1, Antonio Fernando Pereira da Silva – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 

arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1.548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Elza Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 413/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 1311/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 608234-3, João Batista Cabral – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, conforme 

o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1.548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Suenia Valeria 
de Moraes, enviado através do Of. nº 404/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. Ao 
Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 1312/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 610467-3, João Fragoso de Andrade – Elevação da Gratificação do Adicional de Inatividade: – Deferido, 

quanto a elevação de 25% (vinte e cinco por cento) para 31% (trinta e um por cento), face a informação do Arquivo Geral, datada 
em 16 MAI 2005, e o Parecer nº 339/-PGE, datado em 24 SET 2004. À Pagadoria dos Inativos para providências, observando a cota 
da SARE datada em 08 JUN 2005. (Nota nº 1336/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 4402-4, Amaro Lauriano da Silva – Constar nos seus assentamentos o nome de sua esposa Srª Mirian Oliveira 

da Silva, nascida em 21 SET 49, matrimonio realizado em 10 NOV 74, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, Dedução de Imposto 
de Renda e demais direitos junto à PMPE: – Conste-se, quanto a Assistência Médica, a/c de 26 JUL 2005, face a documentação 
comprobatória apresentada, e o contido no § 1º, Inciso I do Art. 58 da Lei nº 10.426/90 e quanto a Dedução de Imposto de Renda, 
conforme prevê o § 1º Inciso I, do Art. 77 do Decreto Federal nº 3.000/99. À Pagadoria dos Inativos para constar no rol de 
dependentes do servidor a fins de Dedução de Imposto de Renda e posterior remessa ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 
1356/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 7331-8, Edson Francisco de Macêdo – Constar nos seus assentamentos o nome de sua esposa Srª Bezilda de 

Queiroz Macêdo, nascida em 11 ABR 47, matrimonio realizado em 18 DEZ 73, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, Dedução de 
Imposto de Renda e demais direitos junto à PMPE: – Conste-se, quanto a Assistência Médica, a/c de 28 JUL 2005, face a 
documentação comprobatória apresentada, e o contido no § 1º, Inciso I do Art. 58 da Lei nº 10.426/90 e quanto a Dedução de 
Imposto de Renda, conforme prevê o § 1º Inciso I, do Art. 77 do Decreto Federal nº 3.000/99. À Pagadoria dos Inativos para constar 
no rol de dependentes do servidor a fins de Dedução de Imposto de Renda e posterior remessa ao Arquivo Geral para providências. 
(Nota nº 1361/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 13125-3, Antonio Mendes da Silva – Cancelar dos seus assentamentos o nome de seu filho, Edson Mota da 

Silva, bem como a Assistência Médico-Hospitalar, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido em 06 ABR 2005:  – Deferido, face a 
documentação apresentada, e o contido no § 2º, do Art. 58 da Lei nº 10.426/90.. À Pagadoria dos Inativos para excluir do rol de 
dependentes do servidor o nome de seu supramencionado filho e posterior remessa ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 
1362/2005/DP-4). 

 
Cb PM Ref. Mat. 606998-3, Manoel Messias de Oliveira – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1.548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Suenia 
Valeria de Moraes, enviado através do Of. nº 430/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. 
Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 1365/2005/DP-4). 

 
1.4.3.   Pensão Alimentícia 
 

Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia o percentual de 30% (trinta por cento) dos proventos do Cb RRPM Mat. 6389-3, 
Josiel Florêncio da Gama, após deduzidos os encargos legais, como Imposto de Renda, FUNAFIN e a pensão alimentícia em favor de 
outrem que já sendo descontada nos mencionados proventos, em favor de Kellyta Regina Pereira Gama e Maria Alice Pereira da Gama, 
menores representadas por sua genitora Srª Lucy do Carmo Pereira, a quem o supramencionado desconto deverá ser pago, tudo conforme 
sentença prolatada em 24 NOV 2004, nos autos da Ação de Alimentos nº 231.2004.004415-4. (Solução ao contido no Oficio nº 
2005.0637.000010, de 07 JAN 2005, expedido pelo Exm° Dr. Carlos Gonçalves de Andrade Filho, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, no 
exercício Cumulativo desta 1ª Vara Cível da Comarca de Paulista-PE). – Arquivar nos assentamentos do servidor, tendo em vista que a 
Pagadoria dos Inativos já adotou as providências cabíveis. (Nota nº 1321/2005/DP-4). 

 
Exonerar a título de Pensão Alimentícia o percentual que vinha sendo efetuado mensalmente nos proventos do Cb RRPM Mat. 

9648-2, Nilson Neri de Souza, em favor de suas filhas, concordando o referido militar em pagar a titulo de Pensão Alimentícia 15%  
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 (quinze por cento) do seu soldo e vantagens recebidas, tudo conforme acordo firmado nos autos da Ação de Exoneração de Pensão 
Alimentícia, Processo nº 03.003432-8. (Solução ao contido no Ofício nº 1069/2004-Cart. AJ, de 29 NOV 2004, expedido pelo Exm° Dr. 
Jefferson Felix de Melo, Juiz de Direito da Vara Privativa de Assistência Judiciária da Comarca de Petrolina-PE).  Arquivar nos 
assentamentos do servidor, tendo em vista que a Pagadoria dos Inativos já adotou as providências cabíveis. (Nota nº 1322/2005/DP-4). 

 
1.4.4.   Retificação 

 
Ver 3º Parte Item 1.4.1, Nota nº 0846/2005/DP-4, publicada no Aditamento ao BG. nº 110, de 14 JUN 2005, referente ao 

pagamento da licença especial do 1º e 2º decênios, requeridos pelo Cb RRPM Mat. 10217-2, Manoel Gomes dos Santos. 
 
Onde se lê: I – Deferido, quanto a 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio... 
 
Leia-se: I – Deferido, quanto a 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio... II – Indeferido, quanto à licença 

especial do referente ao 1º decênio, tendo em vista haver sido gozada, conforme informação do Arquivo Geral datada em 15 ABR 
2005. À Pagadoria dos Inativos para elaborar a Planilha de Repercussão Financeira, e posterior remessa ao CSPP para 
providências de sua competência. (Nota nº 1364/2005/DP-4).  

 
1.5.0.   De Soldado 
 
1.5.1.   Requerimentos Despachados 

 
Sd PM Ref. Mat. 27775-4, Pedro Paulo Ramos da Silva – Pagamento da Licença Especial referente ao 1º decênio I - Deferido, 

quanto ao pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, face a documentação comprobatória 
apresentada e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1285/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 607428-6, Fernando Luiz Neto – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento em 

pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, face a documentação comprobatória apresentada e conforme prevê o 
Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao 
CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1286/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 14254-9, José Maria da Silva – Gratificação do Adicional de Inatividade: – Indeferido, por falta de amparo 

legal. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 1289/2005/DP-4). 
 

Sd PM Ref. Mat. 15255-2, Ednaldo da Costa Albuquerque – Revisão de proventos: – Indeferido, face a informação da 
Pagadoria dos Inativos, datada de 20 JUL 2005, que o requerente está percebendo seus proventos conforme o Acórdão TC nº 
1892/01, que julgou legal sua transferência para inatividade. Arquivar nos assentamentos do servidor.   (Nota nº  1290/2005/ DP-4).  

 
Sd RRPM Mat. 11494-4, Artur Ferreira de Barros Neto – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Suenia 
Valeria de Moraes, enviado através do Of. nº 404/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma Ao 
Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 1313/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 25928-4, Eudes Rocha dos Santos – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1.548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 414/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. 
Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 1314/2005/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 12402-8,. Carlos Frederico Carneiro de Souza – Cancelar dos seus assentamentos o nome de sua ex-esposa Srª 

Suené Maria de Araújo Souza, em virtude de haverem se divorciado em 16 JUN 2000, e constar o nome de sua atual esposa Srª Lindalva 
Laura da Silva Souza, nascida em 22 OUT 52, por haverem contraído matrimônio em 18 OUT 00, para fins de Assistência Médico-
Hospitalar, Dedução de Imposto de Renda e demais direitos junto à PMPE: – Deferido, quanto ao cancelamento de sua ex-esposa 
conforme Sentença de Divórcio, e o contido no § 2º do Art. 58, da Lei nº 10.426/90, quanto a Assistência Médica para sua atual 
esposa a contar de 12 JAN 2005, conforme documentação comprobatória apresentada e face o contido no § 1º Inciso I, do Art. 58, 
da Lei nº 10.426/90, e quanto a Dedução de Imposto de Renda, conforme prevê o § 1º, Inciso I, do Art. 77, do Decreto Federal nº 
3.000/99. À Pagadoria dos Inativos para substituição no rol de dependentes do servidor, a fins de Dedução de Imposto de Renda e 
posterior remessa ao Arquivo Geral para providências.(Nota nº 1315/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 16326-0, José Jadir de Albuquerque Anjos – Continuidade de Assistência Médico--Hospitalar em caráter 

definitivo, em favor de seu filho, José Robson Rodrigues de Albuquerque, por ser inválido: – Deferido, a/c de 19 JUL 2005, conforme 
ata de saúde expedida pela JMS/PMPE em 19 JUL 2005, registrada no livro nº je-60, página nº 542, Sessão nº Extra, bem como o 
previsto no § 1º, do Inciso IV, do Art. 58 da Lei nº 10.426/90. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 1328/2005/DP-4). 
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Sd PM Ref. Mat. 28040-2, Mariluce Cardoso da Silva – Pagamento da Licença Especial:  – Deferido, quanto ao pagamento 

em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, face a documentação comprobatória apresentada e conforme prevê 
o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao 
CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1332/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 25070-8, Elio Monteiro da Silva – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento em 

pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, face a documentação comprobatória apresentada e conforme prevê o 
Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao 
CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1343/2005/DP-4). 

 
 

Sd RRPM Mat. 602052-6, Geraldo Clementino Pessoa – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comnado Geral nº 1.548/04:  – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Suenia Valeria de Moraes, enviado através do Of. nº 419/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 1350/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 608838-4, Claudecio Costa – Constar nos seus assentamentos o nome de sua esposa Srª Ducemar Leovigildo 

da Silva Costa, nascida em 23 JUN 70, matrimonio realizado em 10 JUN 2005, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, Dedução de 
Imposto de Renda e demais direitos junto à PMPE: – Deferido, quanto a Assistência Médica, a/c de 26 JUL 2005, face a documentação 
comprobatória apresentada, e o contido no § 1º, Inciso I do Art. 58 da Lei nº 10.426/90 e quanto a Dedução de Imposto de Renda, 
conforme prevê o § 1º Inciso I, do Art. 77 do Decreto Federal nº 3.000/99. À Pagadoria dos Inativos para constar no rol de 
dependentes do servidor a fins de Dedução de Imposto de Renda e posterior remessa ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 
1355/2005/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 11912-1, Severino Tavares da Silva Neto – Cancelar dos seus assentamentos o nome de sua ex-esposa Srª Sueli 

Lins da Silva, bem como a Assistência Médico-Hospitalar, em virtude do falecimento da mesma ocorrido em 06 ABR 2003: – Deferido, 
face a documentação apresentada, e o contido no § 2º, do Art. 58 da Lei nº 10.426/90. À Pagadoria dos Inativos para exclusão do rol 
de dependentes do servidor o nome da supramencionada senhora e posterior remessa ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 
1359/2005/DP-4). 

 
 

1.5.3.   Pensão alimenticia 
 

Desconte-se, a título de Alimentos Definitivos o percentual de 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo vigente no País do 
Sd RRPM Mat. 5215-9, José Fernando Vieira de Barros, em favor de sua filha, Niedja Kellen dos Santos Vieira Barros, cujo percentual 
descontado deverá ser depositado na conta poupança nº 0012340-4, Agência nº 1122-3, Banco Bradesco S/A, em nome da Srª Rosângela 
dos Santos Caçula Barros, tudo conforme acordo homologado em 26 JUL 2004, nos autos da Ação de Divórcio Consensual nº 
233.2004.002880-0. (solução ao contido no Oficio nº 107, de 24 SET 2004, expedido pelo Exm° Dr. José Renato Bizerra, Juiz de Direito 
da 3ª Vara Cível, da Comarca de Petrolina-PE): Arquivar nos assentamentos do servidor, tendo em vista que a Pagadoria dos Inativos já 
adotou as providências cabíveis. (Nota nº 1323/2005/DP-4). 

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia o valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), bem como o 13º Salário no 

mesmo valor, nos vencimentos do Sd PM Ref. Mat. 607575-4, Ivo José de Lima, em favor de Maria de Lourdes Pereira Costa, tudo 
conforme sentença homologada, nos autos da Ação de Divórcio nº 2.193/04. (Solução ao contido no Ofício nº 451-2ªV, de 09 SET 2004, 
expedido pelo Exm° Dr. Claudionor da Silva Filho, Juiz de Direito em exercício Cumulativo da 2º Vara da Comarca de Limoeiro-PE). 
Arquivar nos assentamentos do servidor, tendo em vista que a Pagadoria dos Inativos já adotou as providências cabíveis. (Nota nº 
1324/2005/DP-4). 

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia o débito existente, no total de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), que será 

quitado em duas parcelas iguais de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), parcelas essas, descontadas em folha de pagamento, juntamente 
com o percentual de alimentos arbitrados em caráter definitivo no valor equivalente a 13% (treze por cento) dos ganhos brutos do Sd PM 
Ref. Mat. 601396-1, Eulâmpio Calixto Batista, em favor de Thomas Vinícius Oliveira, representado por Maria de Fátima Oliveira, após 
deduzidas as parcelas do Imposto de Renda e verba previdenciária, tudo conforme sentença homologada, nos autos da Ação de 
Investigação de Paternidade c/c Alimentos nº 2004.714-2 – AJE. (Solução ao contido no Ofício nº 1281. – AJE-2ª Vara Cível, de 22 DEZ 
2004, expedido pelo Exm° Dr. Marco Aurélio Mendonça de Araújo, Juiz de Direito da 2º Vara Cível da Comarca de Igarassu-PE). 
Arquivar nos assentamentos do servidor, tendo em vista que a Pagadoria dos Inativos já adotou as providências cabíveis. (Nota nº 
1325/2005/DP-4). 

 
Cancelar, a título de Pensão Alimentícia o percentual de 40% (quarenta por cento) que vinha sendo efetuado nos vencimentos 

do Sd PM Ref. Mat. 610167-4, Reginaldo Augusto do Nascimento, em favor de seus 02 (dois) filhos, Roger Dias do Nascimento e Romulo 
Dias do Nascimento, tendo em vista que os mesmos já gozam de maioridade civil, e são independentes financeiramente, não mais 
preenchendo os requisitos da necessidade dos alimentos, tudo conforme manifestação da vontade do referido militar, tendo em vista tratar-
se de uma concessão proferida espontaneamente pelo mesmo, não sendo na época submetido à Ação judicial e, portanto, desnecessária a 
solicitação em Juízo de Ação de Exoneração dos Alimentos. (solução ao contido no Ofício nº 0128, de 12 NOV 2004, expedido pelo Ilm° 
Sr. Antonio Carlos Cirilo de Carvalho, Defensor Público da Subdefensoria Cível da Capital). Arquivar nos assentamentos do servidor, 
tendo em vista que a Pagadoria dos Inativos já adotou as providências cabíveis. (Nota nº 1326/2005/DP-4). 
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Suspender, a título de Pensão Alimentícia o percentual de 40% (quarenta por cento) que vinha sendo efetuado na folha de 

pagamento do Sd RRPM Mat. 607628-9, José Bonifácio de Brito, em favor da Srª Rafaela Batista de Brito e “outros”, tendo em vista a 
decisão prolatada nos autos da Ação de Exoneração de Pensão Alimentícia nº 1.2004.023119-5. (Solução ao contido no Ofício nº 571, de 
1º DEZ 2004, expedido pelo Exm° Dr. Paulo Romero de Sá Araújo, Juiz de Direito da Sétima Vara de Família e Registro Civil da Capital). 
Arquivar nos assentamentos do servidor, tendo em vista que a Pagadoria dos Inativos já adotou as providências cabíveis. (Nota nº 
1327/2005/DP-4). 

 
1.5.3.   Exclusão por Falecimento-Comunicação 
 

Comunicou o Cel PM Chefe do CASIS por meio do Of. nº 234 – DIPES, de 26 JUL 2005, o falecimento do Sd PM Ref. Mat. 
21230-0, José Antonio Pereira, ocorrido no dia 21 JUL 2005, naquele Centro Medico-Hospitalar.  

 
Em conseqüência fica o aludido militar excluído do efetivo inativo desta PMPE. Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. 

(Nota nº 1353/2005/DP-4) 
 
 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA 
 
2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Miriam Guimarães do Chile, viúva do ex-Sd PM Ref. Mat. 5912-9, Valdemir Tiago do Chile – Pagamento do Auxílio 

Invalidez no período de 22 MAI 2004 a 21 JAN 2005, por ter preenchido os requisitos legais: – Deferido, face a informação da 
Pagadoria dos Inativos datada em 14 JUN 2005. À Pagadoria dos Inativos para providências. (Nota nº 1275/2005/DP-4). 

 
Eliude Rosena do Nascimento, viúva do ex-Sd PM Ref. Mat. 600100-9, Jorge Lopes do Nascimento – Atrasado do Auxílio 

Invalidez: – Deferido, quanto ao pagamento de 22 (vinte e dois) dias referentes ao mês de AGO 2004, e 30 (trinta dias) do mês de 
SET 2004, face a informação da Pagadoria dos Inativos datada em 29 JUN 2005. À Pagadoria dos Inativos para providências. (Nota 
nº 1276/2005/DP-4). 

 
Nilza Franco Pessoa, viúva do ex-Sd PM Mat. 7838, Humberto Camelo Pessoa – Pagamento em pecúnia da Licença Especial 

não gozada pelo ex-PM, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 17 SET 82: – Indeferido, face a informação do Arquivo 
Geral que o ex-PM gozou a licença especial referente ao 1º decênio. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
1280/2005/DP-4). 

 
Wilsonita de Vasconcelos Velozo, viúva do ex-Cb PM Mat. 16785-1, Severino Ferreira Veloso – Pagamento em pecúnia da 

Licença Especial não gozada pelo ex-PM, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 28 NOV 2004 : – Deferido, quanto ao 
pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, e 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2ºdecênio, 
conforme documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Parecer 303/03 – PGE. À Diretoria de Finanças para 
providências quanto ao pagamento. (Nota nº 1281/2005/DP-4). 

 
Luiza Maria de Oliveira Reis, viúva do ex-Subtenente RRPM Mat. 610097-0, Djalma Rocha Reis – Pagamento do Auxílio 

Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 16 JUN 2005.– Deferido, haja vista a documentação comprobatória 
apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei 10.426/90. À Pagadoria dos Inativos, para providências quanto ao 
pagamento do pleito. (Nota nº 1291/2005/DP-4). 

 
Patrícia Carvalho dos Santos, viúva do ex-Cb PM Mat. 950403-6, Jurandir Pereira dos Santos – Pagamento do Auxílio Funeral 

em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 15 JUL 2005:  – Deferido, haja vista a documentação comprobatória apresentada 
e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Diretoria de Finanças, para providências quanto ao pagamento do pleito. 
(Nota nº 1292/2005/DP-4). 

 
Maria Helena de Souza, viúva do ex-3º Sgt PM Ref. Mat. 600400-8, Manoel Serafim de Souza – Pagamento do Auxílio 

Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 15 JUL 2005: – Deferido, haja vista a documentação comprobatória 
apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Pagadoria dos Inativos, para providências quanto ao 
pagamento do pleito. (Nota nº 1293/2005/DP-4). 

 
Maria Joventina de Souza, viúva do ex-2º Sgt RRPM Mat. 609850-9, Helio Targino de Souza – Pagamento em pecúnia da 

Licença Especial não gozada pelo ex-PM, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 08 JUL 2001:  – Deferido, quanto ao 
pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, e 
o previsto no Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para providências quanto ao pagamento. (Nota nº 1294/2005/DP-4). 

 
Maria Adriana da Silva, viúva do ex-Sd PM Mat. 32145-1, Adeilton Ferreira da Silva – Pagamento em pecúnia da Licença 

Especial não gozada pelo ex-PM, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 10 OUT 2004:  – Deferido, quanto ao pagamento 
em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, e o previsto 
no Parecer 303/03 – PGE. À Diretoria de Finanças para providências quanto ao pagamento. (Nota nº 1333/2005/DP-4). 
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Dávia Pedrosa Cavalcante, viúva do ex-Cap PM Mat. 920419-9, André Luiz Barreto Wanderley – Pagamento em pecúnia da 

Licença Especial não gozada pelo ex-PM, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 30 SET 2004.:  – Deferido, quanto ao 
pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, e 
o previsto no Parecer 303/03 – PGE. À Diretoria de Finanças para providências quanto ao pagamento. (Nota nº 1334/2005/DP-4). 

 
Maria da Consolação do Nascimento Correia, viúva do ex-Sd PM Mat. 17790-3, Cláudio Correia da Silva – Pagamento em 

pecúnia da Licença Especial não gozada pelo ex-PM, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 20 AGO 2003:  – Deferido, 
quanto ao pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, conforme documentação comprobatória 
apresentada, e o previsto no Parecer 303/03 – PGE. À Diretoria de Finanças para providências quanto ao pagamento. (Nota nº 
1335/2005/DP-4). 

 
Fabiana da Silva Oliveira, viúva do ex-Sd PM Mat. 30892-7, José Felinto Ferreira – Pagamento de Férias referentes ao ano de 

1999: – Deferido, face a informação da Diretoria de Finanças datada em 19 JUL 2005, que o ex-servidor não percebeu o abono de 
férias referente ao ano de 1999, e conforme prevê o Art.77, da Lei nº 10.426/90. À Diretoria de Finanças para providências.(Nota nº 
1339/2005/DP-4). 

 
Andrelma Cristina Batista da Silva, viúva do ex-Cb PM Ref. Mat. 27277-9, Resuênio Bernardo da Silva – Pagamento e 

ressarcimento de desconto indevido em favor do FUNAFIN: – Deferido, tendo em vista o contido na Nota nº 2.229/DP-4, de 28 JAN 
2004 e Certidão de dependente, expedida pela FUNAPE em 02 FEV 2004. À Diretoria de Finanças para providências de 
competência. (Nota nº 1345/2005/DP-4). 

 
Josenelia Ferrer de Santana Silva, viúva do ex-Sd PM Mat. 20799-3, Carlos Oliveira da Silva – Pagamento em pecúnia da 

Licença Especial não gozada pelo ex-PM, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 19 ABR 2005:  – Deferido, quanto ao 
pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio e 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, 
conforme documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Parecer 303/03 – PGE. À Diretoria de Finanças para 
providências quanto ao pagamento. (Nota nº 1346/2005/DP-4). 

 
Olindina Chalegre de Lima Costa, viúva do ex-Sd PM Mat. 15683-3, José Carlos da Costa – Pagamento em pecúnia da 

Licença Especial não gozada pelo ex-PM, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 13 JAN 2004:  – Deferido, quanto ao 
pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, 
Inciso III, § 7º, Art. 131 da Emenda Constitucional nº 16/99 e o previsto no Parecer 303/03 PGE. À Diretoria de Finanças para 
providências quanto ao pagamento. (Nota nº 1354/2005/DP-4). 

 
2.1.1.   Exclusão por falecimento-Comunicação 

 
Comunicou o Cel PM Chefe do CASIS por meio do Of. nº 202 – DIPES, de 28 JUN 2005, o falecimento da Srª Edneide José 

da Silva Santos, dependente do Sd RRPM Mat. 12274-2, Renan Domingos dos Santos, ocorrido no dia 21 JUN 2005, naquele Centro 
Medico Hospitalar: À Pagadoria dos Inativos para excluir do rol de dependentes da Dedução de Imposto de Renda do servidor a 
supramencionada senhora e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do mesmo. (Nota nº 1295/2005/DP-4) 

 
Comunicou o Cel PM Chefe do CASIS por meio do Of. nº 179 – DIPES, de 07 JUN 2005, o falecimento da Srª Maria José 

Maciel, dependente do Cb RRPM Mat. 607714-5, Benedito Santiago Maciel, ocorrido no dia 1º JUN 2005, naquele Centro Medico 
Hospitalar: Pagadoria dos Inativos para excluir do rol de dependentes da Dedução de Imposto de Renda do servidor a supramencionada 
senhora e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do mesmo. (Nota nº 1296/2005/DP-4) 

 
2.2.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
2.1.1.   Requerimentos Despachados 
 

Ex-Sd PM Mat. 102828-6, Rafael de Sá Leitão Câmara de Araújo – Pagamento do 13º Salário referente ao ano de 2004, bem 
como ressarcimento de qualquer valor que tenha ou que possa ter direito:  – Indeferido, quanto ao 13º salário, face o contido no parecer 
da PGE datado de 12 FEV 2004, que diz que o servidor só terá direito ao 13º Salário integral, se estivesse no exercício do cargo no 
mês de dezembro, não havendo qualquer alusão à proporcionalidade. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
1277/2005/DP-4). 

 
Polyanna da Silva Marinho, ex-companheira do ex-Sd PM Mat. 920147-5, Carlos Alberto dos Santos – Pagamento em pecúnia 

da Licença Especial referente ao 1º decênio não gozada pelo ex-PM, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 15 DEZ 2003: – 
Deferido, quanto ao pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, conforme documentação 
comprobatória apresentada, e o previsto no Parecer 303/03 – PGE. À Diretoria de Finanças para providências quanto ao 
pagamento. (Nota nº 1287/2005/DP-4). 

 
3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
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Nº1277 /DP-4, de 11 AGO 2005 
 

EMENTA:  Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Subtenente RRPM Mat. 5246-9, Edson Nerys do 
Nascimento, 

 
 
R E S O L V E: 
    
 
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 19 SET 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(O)oo— 
 
 
Nº1278 /DP-4, de 11 AGO 2005 

 
EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 2º Sgt PM Ref. Mat. 601289-2, Zezito da Silva 
Quaresma, 

 
 
R E S O L V E: 
    
 
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 24 ABR 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(O)oo— 
 
Nº1279 /DP-4, de 11 AGO 2005 

 
EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 2º Sgt RRPM Mat. 603672-4, Oteniel Alves de 
Holanda, 

 
 
R E S O L V E: 
    
 
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 16 OUT 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(O)oo— 
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Nº1280 /DP-4, de 11 AGO 2005 

 
EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 3º Sgt PM Ref. Mat. 600726-9, José Geraldo Lins, 
 
 
R E S O L V E: 
    
 
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 18 JUL 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(O)oo—  
 

Nº1281 /DP-4, de 11 AGO 2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 3º Sgt PM Ref. Mat. 608852-0, Luiz Feliciano dos 
Santos, 

 
 
R E S O L V E: 
    
 
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 02 AGO 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(O)oo—  
 
 

Nº1282 /DP-4, de 11 AGO 2005 
 

EMENTA: Concesão do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 608402-8, Antonio Paulino dos 
Santos Filho, 

 
 
R E S O L V E: 
    
 
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 18 JUL 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(O)oo—  
 

 
 
 



ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.0.000  166    13 
02  DE SETEMBRO DE 2005       

___________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
Nº1283 /DP-4, de 11 AGO 2005 

 
EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 608259-9, Laercio Pereira da Silva, 
 
 
R E S O L V E: 
    
 
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 12 JUL 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(O)oo—  
 

Nº1284 /DP-4, de 11 AGO 2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 608888-0, Manoel Cabral de 
Oliveira, 

 
 
R E S O L V E: 
    
 
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 20 SET 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(O)oo—  
 

Nº1285 /DP-4, de 11 AGO 2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 603083-1, Francisco Xavier 
Marques, 

 
 
R E S O L V E: 
    
 
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 15 SET 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(O)oo—  
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Nº1286 /DP-4, de 11 AGO 2005 
 

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 29877-8, Carlos Rodrigues Chaves, 
 
 
R E S O L V E: 
    
 
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 18 JUL 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(O)oo—  
 

Nº1287 /DP-4, de 11 AGO 2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 609498-8, José Rogerio de Lima, 
 
 
R E S O L V E: 
    
 

 
 

1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 06 FEV 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90. 

 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(O)oo—  
 

Nº1288 /DP-4, de 11 AGO 2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 606291-1, Milton Marques Silva, 
 
 
R E S O L V E: 
    
 
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 1º SET 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(O)oo—  
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Nº 1289/DP-4, de 11 AGO 2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 611309-5, José Pedro da Silva, 
 
 
R E S O L V E: 
    
 
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 25 OUT 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(O)oo—  
 

Nº 1290/DP-4, de 11 AGO 2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 604608-8, Nelson Francisco dos 
Santos, 

 
 
R E S O L V E: 
    
 
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 19 JUL 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(O)oo—  
 

Nº 1291/DP-4, de 11 AGO 2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 607555-0, Valdemar da Silva 
Ferreira, 

 
 
R E S O L V E: 
    
 
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 05 JUN 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(O)oo—  
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Nº 1292/DP-4, de 11 AGO 2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 611639-6, José Gomes da Silva 6º, 
 
 
R E S O L V E: 
    
 
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 19 SET 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(O)oo—  
 

Nº 1293/DP-4, de 11 AGO 2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 608361-7, Ede de Paula Costa, 
 
 
R E S O L V E: 
    
 
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 10 OUT 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(O)oo—  
 
 

Nº 1294/DP-4, de 11 AGO 2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 601087-3, Valdir Feliciano 
Barbosa, 

 
 
R E S O L V E: 
    
 
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 07 AGO 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(O)oo—  
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Nº 1295/DP-4, de 11 AGO 2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 610645-5, Severino Francisco de 
Albuquerque, 

 
 
R E S O L V E: 
    
 
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 14 JUN 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(O)oo—  
 

Nº 1296/DP-4, de 11 AGO 2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 601452-6, José Amaro Vieira, 
 
 
R E S O L V E: 
    
 
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 21 JUL 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 BR 90. 
 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(O)oo—  
 

Nº 1297/DP-4, de 11 AGO 2005 
 

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 
 

 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 18464-0, João Batista de Oliveira 
Neto, 

 
 
R E S O L V E: 
    
 
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 25 JUL 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(O)oo—  
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Nº 1298/DP-4, de 11 AGO 2005 
 

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 2º Sgt RRPM Mat. 610636-6, Amaro Silvestre de 
Arruda Filho,  

 
 
R E S O L V E: 
    
 
1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 25 JUL 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 

22 DEZ 88, com nova redação dada pela lei nº 11.052, de 29 DEZ 2004, bem como o Ofício nº 050/JEIR, de 25 JUL 2005. 
 

 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(O)oo—  
 

Nº 1299/DP-4, de 11 AGO 2005 
 

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 28267-7, Numeriano Francisco da 
Silva Neto, 

 
 
R E S O L V E: 
    
 
1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 18 JUL 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 

22 DEZ 88, com nova redação dada pela lei nº 11.052, de 29 DEZ 2004, bem como o Ofício nº 046/JEIR, de 18 JUL 2005. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(O)oo—  
 
 

Nº 1300/DP-4, de 11 AGO 2005 
 

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 
 
 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 27775-4, Pedro Paulo Ramos da 
Silva, 

 
 
R E S O L V E: 
    
 
1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 21 JUL 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 

22 DEZ 88. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(O)oo—  
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Nº 1301/DP-4, de 11 AGO 2005 

 
EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle  à  qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 609769-3, José Balbino da Silva. 
 
 
R E S O L V E: 
    
 
1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 1º AGO 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 

22 DEZ 88, com nova redação dada pela lei nº 11.052, de 29 DEZ 2004, bem como o Ofício nº 052/JEIR, de 01 AGO 2005. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(O)oo—  
 

Nº 1302/DP-4, de 11 AGO 2005 
 

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 610136-4, Denis Adriane Lopes 
Menino, 

 
 
R E S O L V E: 
    
 
1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 25 JUL 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 

22 DEZ 88, com nova redação dada pela lei nº 11.052, de 29 DEZ 2004, bem como o Ofício nº 049/JEIR, de 25 JUL 2005. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(O)oo—  
 

Nº 1303/DP-4, de 11 AGO 2005 
 

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 600979-4, Davi Alves dos Santos, 
 
 
R E S O L V E: 
    
 
1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 1º AGO 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 

22 DEZ 88, com nova redação dada pela lei nº 11.052, de 29 DEZ 2004, bem como o Ofício nº 051/JEIR, de 1º AGO 2005. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(O)oo—  
 

Nº 1304/DP-4, de 11 AGO 2005 
 

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 
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O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 5777-0, Severino Gomes de 
Oliveira, 

 
 
R E S O L V E: 
    
 
1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 1º AGO 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 

22 DEZ 88, com nova redação dada pela lei nº 11.052, de 29 DEZ 2004, bem como o Ofício nº 053/JEIR, de 1º AGO 2005. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(O)oo—  
 

3.0.0.   Retificação 
 
Ver 3ª Parte Item 4.0.0, Portaria nº 852/ DP-4, de 04 JUN 2005, publicada no ADT, ao BG nº 122, de 1º JUL 05, refrente à   

Concessão do Auxílio Invalidez, requerido pelo Sd PM Ref. Mat. 600561-6, Sebatião Manoel de Souza, 
 
Onde  se Lê, Conceder-lhe o Auxilio- Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 02 MAI 2005. 
 
Leia-se: Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 02 SET 2005. Por haver sido publicado com incorreção, 

conforme informarção da Pagadoria dos Inativos datada em 27 JUL 2005, bem como a documentação comprobatória.- À Pagadoria dos 
Inativos para providéncias. (Nota nº 1351/2005/DP-4).  

 
 
 

 
4ª P A R T E 

 
(Sem alteração) 

 
 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
 

C O N F E R E: 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 


